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coMISSÃo Drl, DIREIToS HUMANOS', DEFESA DglPllntros DA
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MULHER, CIDADANIA
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nARECERN" 0t13l102l 
o's'N" 082312021

EMENTA Referente ao Projeto de Resolução (PR) n" 297t2021, que ..Concede o

TítulodeCidadãoMato-GrossenseaoSr.AGUINALDoLOCATELLI'

pelosrelevantestrabalhosprestadosaoEstadodeMatoGrosso,,.

AUroR: Deputado ULYSSES MORAES'

RELATOR (A): DEPUTADO (A)

I _ RELATÓNTO:

submete_se a esta comissão o projeto de Resolução (PR) n."

zgj tzíJzlde autoria do Deputado ulysses Moraes, que "concede o Título de

cidadão Mato-Grossense ao sr. Aguinaldo Locatelli"' iniciativa foi recebida

eregistradapelaSecretariadeserviçosLegislativos,pormeiodoProcessono

|68712021,Protocolono1231gl2o2llidona68uSessãoordinária

(l 61 1 | 12021 ), conforme descrito abaixo:

Art. |'-Concede o Título cte Cidadão Mato-Grossense ao Sr' Aguinaldo

Locatelli, pelos relevantes trabalhos prestados ao Eslado de

Mato Grosso'

Art. 2" - Esta resoluçiÍo enlra emvigor na data de sua publicação'

OsautosforamtramitadoscomaFICHATECNICA'expedidaem

22llllzozl, caráfierinformativo, citando que o Projeto em tramitação não foi

instruído com os documentos, bem como na justificativa não há informações

exigidaspeloartigolg,II,"S'e"b"'ambosdaResoluçáon"6'597'de2019-

D.O.E. ALMT de 1017212019'

Importanteressaltarqueemreuniãorea|izadanodia13dejaneirode

[ozo,emqueparticiparamaSecretariadeserviçosLegislativosedemais
.-lffrlH_1#?*---*tr:m»

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Editlcio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: nuclcosocial(o)al rnt gor' br'

(65) 33 I 3-6908

(6s) 3313-690e
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coNlrssÃo r)ri r)u{ur,[.os IIllrv-rAN(}s, t)tit'tisr\ l)os DlRl']l'l'os l)r\ N'lLll'lIt'lti'' cII)Al)ÂNIÂ

. Aüii;Àirj À cnrnruÇ,\,,\o ADot'|,]"\icl,lN'l'l.l Il Ao Il)ot'io.

diretoriasdestaCasadeLeis,ficouregistradoemataqueamenção,na

justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficienteparacompÍovarapráticadeatosderelevanteinteressesocial,

cultural,econômicooupolíticopalaapopulaçãodoEstadodeMatoGrosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada'

Em2511|1202l^'osautosforamenviadoserecebidospeloNúcleo

Social,conformeartigo360,incisolll,alínea..c,,doRegimentolnterno,à

comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher' cidadania'

AmparoàCriança,aoAdolescenteeaoldoso,paraaanáliseeemissãode

parecer quanto ao mérito da iniciativa'

Em 261111202| foi expedido o memorando ÍI'o 025012021'

NUS/ALMT,solicitandoinformaçõessobreanaturalidadedohomenageado'

já que não consta tal informação no respectivo projeto'

Em30/1ll2I2l,oautordaresolução'encaminhouaestaComissãoo

memorando13S/2021/GAB.ULYSSESMORAES/ALMT,emrespostaao

memorand o 025 O I 2021 A{US/ALMT'

Em apertada síntese, é o relatorio'

(65) 33 I 3-6908

(65) 33 I 3-6909

(65) 33 I 3-691 s
Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Edificio Dante Martins de Oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2" piso E-tnail: ntrclcosocial(íàcl rnt eor' br

Il I



coMrssÃo DE DIllEIll-OS HUMANOS, DEFIistIlgl-DiRI'llT'os DA MULHIIIL CIDADANIÂ

B'iüP;IidiànrnNçÃ''noADor'EScENrEEAoIDoso'

U - PARECER:

CabeaestaComissão,darpareceratodososprojetosquetratemdos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, e amparo à

criança, ao adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso

VIII, do Regimento Interno desta Casa de Leis'

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competênciaexclusivadoParlamentoEstadual,especificamentenoart,26,

xxvru da coNSTITUIÇÃo DO ESTADO DE MATO GROSSO

promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O' 18/10/1989e no artigo 171 do

Regimento Interno desta Casa de Leis'

c'oNs'rt't'utçi\o t)o l,s I'ADo t)11 MÀ lo ciROSS()

)"rt. ZA - E' da competência exclusiva da Assembleia Legislativa:

(...)

XXWil - emendqr a Constituição Estadual' promulgar leis nos casos

previstos nesta Constituição' expedir decretos legislativos e resoluções;

l(t;(,1\ll:N l() lN llrRNO i'\l \l I

Art. 171 - Resoluçdo e arquela que se clestinq a regular matéria de

caráter político, admin-istrativo ou p,:or;n"ual legislativo sobre o quaL

deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no âmbito de sua

compelência excLusiva, io' "o'o' 
indicaclos na Constituiçdo Estadual'

nas leis compLementares e neste Regimento Inlerno'

Aintençãodoautoré..ConcederoTítulodeCidadãoMato-

Grossense ao Senhor AGUINALDO LOCATELLI"' de acordo com a

Resoluçãol-6.597,de2I79que..Dispõesobreeconsolidaashonrarias

instituídaspelaAssembleiaLegislativadeMatoGrosso,,,estabelecena

seçãoX,artigol4,sobreoTítulodeCidadaniaMato-gIossense.Vejamos:

t§:*irlr::)»i,ffi: YY

Assenrbleia Legislativa do Estado de Mato Ctosso

Edilicio Dante Marlins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-tnail: ntrclcosoeial(o)al :rt Írol"bt'

(65) 33 I 3-6908

(65) 33 I 3-6909

(6s) 33 I 3-691 s



A},NgT
Âs§Ú^ rilêjâ LeÍ'lsl'tiíÀ

coMrssÃo l)li l)ll{El't'os tluN'IANOS, Dl'll"[']sÂ t'(]l l)J',:ttl'l'os 
l)À NILIt'lllill'' clDÂl)ÂNtA

n inti;,tilci À cirr,trlr;,r,,t«l ,\t)ol,Itscllill'l't l'l I'l A0 Il)oso'

Art. 14 - o Título de Cidadania Malo'grossense se destina a

homenagear pi'o"lidadus de notório reconhecimento público que

não teniam nascido no Estado de Mato Grosso'

de resoluçdo de Cidadania

rdo anqlisado itos Humanos'

ro à Criança, o'

eto de concessão do Título de Cidsdania

; instruídos com documentos que

eo

I - ndo nasceu no Estado de Mato Grosso;

o território do atual Estado de Mato Grosso

or à criaçdo dessa unidade federativa são

Estado clá ptoto Grosso para efeitos desta

Resoluçdo e ndo poderão ser homenageadas com o Título de Cidadania

Mato-grossense'

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobre o limite

quantitativodehonrariasirrdicudopor.ududeputado,poÍsessãolegislativa'
Vejamos:

Arl. 18 - Cada Deputado poderá indicar' por sessdo legislativa' até 4l

(quarenta e uma) homenagens' distribuídas da seguinte forma:

I - 01 (uma) pessoq p(tra receber a Comenda Filinto Müller;

Malo'grossense:

ill - 05 (cinco) pessoas parct serem homenageadas com cts demais

honrariqs elencadas nesta Resolução' (grifo nosso)

Na folha 03 do projeto de Resolução (pR) n" 2g1tz0z1, o nobre

P arl amentar apresenta resumidamente as se guintes justificativas :

Dr. Aguinaldo Locatelli possui Graduação em Direito pela

Universidade Estadual de Maringá (1995)'

Especialização em Direito do Trabalho e Processo do Trabalho pela

PUC/SP.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Glosso

Editicio Dante Mattins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria ParlamentaÍ da Mesâ Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nuclcosocial(ri)al.lnt qor' bl'

(65) 33 I 3-6908

(6s) 33 I 3-6909

(6s) 3313-691s

rl



i---
I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

i

I

I

I

CONItssÃo t)ti l)Il{Íil'l'os tluMÀNOS' DBIrt'ls,,\ l)o! ?.11t1'll'los 
l)A i\'1ul'lltill' cIl);\l)ÀNlz\

Ii AN,IPAli.o À CI{IANiJÀ,,,t<l ÀD()l,E§Cl]N.|.li []AO II)OS().

Especialização em Direito Civil e Processo Civil pela Universidade

Estácio de Sá/RJ'

FoiProíessorda(JniyersidadeEstadualdeMaringá-PR(1999/2000)
e Professor do Centro Interdisciplinar de Estudos Jurídicos - UNICEM

(2003/2004).

Tambémfoi Presidente da Associação dos Magistrados do Trabalho da

2j'Região- MT (biênio 2015/2017)'

E Juiz do Trabalho desde fevereiro de 2000 e atualmente exerce o

cargo de Juiz Titular da 2' Vara do Trabalho de Cuiabá - MT'

Por sua dedicação e pelas contribuições àjustiça trabalhista do Estado

de Mato Grosso o Dr'

designado Por meio do

conlo com o aPoio do

ProPosição'

Complementandoasinformagõessobreohomenageado'constano

memorandol38t202|deautoriadogabinetedodeputadoUlyssesMoraes

queoseúorAguinaldoLocatellinasceunomunicípiodeSãoJorgedolvaí

no estado do Paraná. o mesmo tem um currícul0 considerável no Tribunal

RegionaldoTrabalhoda23oRegião(MT),ondeestádesdefevereirode2000,

atuandocomojuizdotrabalhoSubstitutonosperíodosde11810212000a

o4l12l2oo5'tomandopossecomojuizdotrabalhoem05l|212005.Também,

foiPresidentedaAssociaçãodosMagistradosdoTrabalhoentreosanosde

201s12017.

Importantedestacarqueajustigaqueoindicadoatua,foicÍLadapara

atenderaooprincípioconstitucionaldaproteçãodotrabalho,assim,a

legislaçãotrabalhista,visaprotegeraparteeconomicamentemaisfracaentre

uma relação de desiguais'

Por fim, não pode se negar que a Justiça do Trabalho constitui

importantefunçãotutelar,econômicaesocial,fazendo.senecessáriaparao

equilíbrioebomandamentodopaís,assimficaevidenteaimportânciado

"l:s*fl -Hf ,,ffiffi ::lm:::;:r1*l,Hr"lr-@

Assetrbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Edificio Dante Martins de Oliveira Núcleo Social

Sala204-2.piso 
E-mail: nuclcosocial(ri)al mt tror'br'

(65) 33 I 3-6908

(6s) 33 I 3-6909

(65) 3313-6915
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Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edillcio Dante Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

coMrssÃo DE DIREI'l'os HUMANOS, DBFESTlgll)flElll'os DA MULHEI{', cIDADANIA

E iüPÀíó l cúnuçA, Ao ADOI,ESCENTB B Ao IDoSo.

trabalho desempeúado pelo indicado, que cumpre um papel Social de grande

auxilio paÍa a sociedade mato-grossense'

Destafeita,analisadososaspectosformaiseasÍazõeselencadasna

justificativ a da proposição, entendemos que o seúor AGUINALDO

L.CATELL|, Jliz do Trabalho la 23a Região, com atuação marcante na

justiçatrabalhistadeMatoGrosso,satisfazosrequisitosestabelecidos

conforme a RESOLUçÃo N' 6'597, DE 2O1g - D'O'E' AL/MT DE

loll2l2olg. sendo justo que receba o "Título de cidadão Mato-Grosse11se"'

assim, qualificam Seu mérito. Manifestamo-nos pela APRovAÇÃo do

ProjetodeResolução(PR)n"2gTt202l.,deautoriadoDeputadoULYSSES

MORAES lido na 68u Sessão Ordinária (161111202l)'

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E{ail: nrrcluosocial(ri)al.llrt'eor' l;l'

É o parecer.
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COMISSÃO DF] DIIIF],ITOS HUMÀNOS, DI1FESA DOS DIRE'I'T'OS DA MUT'HER' CIDADANIA

E^Àúp;Ro À cnrnN(^, ao AD.T,BSCENTE E Ao IDOS..

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃo N" PARECER N" O.S. N"

$82312í}21

7t2021' que "Concede o

TítulodeCidadãoMato-GTossenseaoST.AGUINALDoLoCATELLI
pelos relevantes trabalhos Prestados ao Estado de Mato Grosso"'

Pelas razões expostas, entende-se que o Senhor AGUINALDO

LOCATELLI satisfaz os requisitos estabelecidos conforme a RESOLUÇÃO N'

6,597,DE,2olg_D.o.E.AL/MTDEloll2l2olg,sendojustoquerecebao
..Título de Cidadão Mato-Grossense", pois cumpre, como juiz do trabalho' um

papel social de grande auxilio para a sociedade Mato-grossense, atuando de

forma contínua e inintemrpta na justiça trabalhista' sendo assim, manifesta-se

pela ApRovAÇÃO do Projeto de Resolução (PR) n" 297t2021, de autoria

do Deputado uLYSSES MORAES,lido na 68u sessão ordinária (161111202l)'

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PELA REJEIÇÃO.

PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.
tr
tr

Assernbleia kgislativa do Estado de Mato Grosso Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

eJin.io o*," rnlarlins de oliveira Núcleo Social

Sala 204 - 2" piso Ernail: nuclcosoeial(rDal nrt sor''br

(65) 33 I 3-6908

(6s) 33 I 3-6909

(6s) 33 I 3-6e I 5
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coMtSSÂo DE DIRE'T.S HUMAN.S, DEFESA DoS DlRElToa DA MULHER, CIDADANIA' AMPRRo À cnnHçn' Ao ADOLES.ENTE E A0 lD0S0

IV . FOLHA DE VOTAçÁO - SISTEMA DE DELIBERÂÇÃO REMOTA:

ROUNÍAO:

pnoposrÇÂo'

;ÊitRAoRótüÁRIÃ

PR N" 2971202L.

D-épll,"d MORAES.

voro Do RELÀroR, FAV9RÁyEL fl nelerçÃo

v-,"vltg§,i!!rlrlnÉ§ --^- l
§ÉÉÀsuÃo REZENDE
PÍesidente

roÃõ sÀri§fÀ üó §it'íosPBN
Vice-Presidente

FAISSAL

THIAGO SILVA

WLSON SANTOS

PREruDICIDADE/ARQUIVO
iilphwo vrrr, enrrco 194, § úMco E/ouARlrGo 195' § 2)'

I

-l l-l cor.rrúplo eo RELAToR (NÃo) *"""-o.1-o-.........

.,--,.....,..,.,,,'''',,--,

; ! .o* o *to'oR (tl§l) PRESENCIAL
L-l rvrr v ru

L-] n coNrúp.roeoRELAroR(NÂo) L-l nrvoro

r-, "n;;;;;;;;;;;;;----- E;; ;;

U ! .o"r*À*,o Ao RELAT.Rj 1l:)Íll -E* lt"9t-o-

iúDiôôABúi A tt i ^ 11

pe.úfó -Üiô ll { - 
L-lcuMUKÉL^ruR(rr:Y,

\l U !.onrúooAoRELAroR(r'\(,)... -tr-*-1"919

DR. GIMENEZ 
t'r uvrrv'leP'"-'-r

L-l - go".*oo oo R:E-LAr-ol lr..:.11) E- *tYgl-o-

oBsERVAÇÁo:

-üLVS AES l-l 
= 

*- rrI I l-l to"'* r:

fr6
Certifico que foi designado o

Encamiúa-se à SPMD:

Sendo o RESULTADO FINAL daproposição: APROVADO E nr'lnrfA»O

crornissã. trc Dirciros rrurna,os, , tti!i!3âii?ri1ll:;il:" 
c n. rdrrs<r

Sala 204 | 2" Piso I E-mail:

DEPUTADO SEB

I .o".nÁruo eo tsL.qtot rxÁ«rt [-l *t'o'o,-t;---^- Ü;;';";i;;
I coMoRELATOR(i;ll

pararelatar a Presente matéria'

Presidente da


